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LEt N.4.782

O PREFEITo MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, faço saber

que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI

Art. 'l'- Fica concedido o Título de Cidadania Campinense ao Sr'

ALEXANDRE COSTA DE ALMEIDA,

Art. 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçáo'

Art. 3o - Ficam revogadas as disposiÇôes em contrário'

De í0 de Julho de 2009.

coNcEDE TÍTULo DE cIDADÃo
CAMPINENSE AO ILMO. SR.

ALEXANDRE COSTA DE ALMEIDA
E DÁ ourRAS PRovlDÊNclas.

Do RÊco sEG

Prefeito


